
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL (Processo nº 0001097-33.2014.815.0331)
RELATOR    : Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior
APELANTE  : Clemerson Gonçalves de Oliveira
ADVOGADO: Euzelite Alves da Silva
APELADO    :Justiça Pública

PROCESSUAL  PENAL. Apelação  criminal.  Crime  contra  a 
saúde pública. Tráfico ilícito de drogas. Posse de arma de fogo. 
Materialidade  e  autoria.  Comprovação.  Pretendida 
desclassificação  para   consumo  próprio.  Impossibilidade. 
Comércio caracterizado.  Dosimetria da pena. Circunstâncias 
judiciais.  Fundamentação  inidônea.  Causa  de  diminuição  da 
pena  (art.  33,  §  4º,  da  Lei  nº  11.343/2006).  Requisitos 
atendidos.  Aplicação  da  minorante.  Redimensionamento  da 
pena. Regime inicial. Aberto. Conversão para pena restritiva de 
direito. Direito subjetivo do réu. Provimento parcial.

_Há que se manter a condenação pelo crime de tráfico ilícito  
de  drogas  e  posse  de  arma  de  uso  permitido  quando  
devidamente comprovada a materialidade e autoria. 

_ As circunstâncias da apreensão da droga, a quantidade, e a  
forma  como  estava  embalada  são  suficientes  para  se  
comprovar que a droga se destinada ao comércio ilícito.

_  Havendo  fundamentação  insuficiente  na  análise  das  
circunstâncias judiciais, a pena-base deve ser redimensionada,  
tornando àquelas circunstâncias favoráveis ao réu. 

__ A causa de diminuição de pena prevista no § 4º do art. 33  
da  Lei  nº  11.343⁄2006  deve  ser  aplicada  ao  réu  quando  
atendidos os requisitos nela previstos, tais como ser primário,  
de  bons  antecedentes,  não  se  dedique  às  atividades  
criminosas nem integre organização criminosa.

_ A pena privativa de liberdade converte-se em restritiva de  

AP01620120003500002_05.doc
 1 de 8



direitos, quando atendidos os requisitos do art. 44 do CP, por  
se tratar de direito subjetivo do réu.

_ O regime inicial de cumprimento da pena deve ser alterada  
quando  redimensionada  a  pena,  para  que  se  adéque  ao  
disposto no art.  33, § 2º, alínea c, do CP, de modo que, na  
hipótese em apreço, deve-se iniciar no aberto.

_ Provimento parcial.

VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS estes  autos,  em que  são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade, em dar provimento parcial à apelação para redimensionar a pena, substituí-
la e modificar o regime prisional, nos termos do voto do relator e em harmonia com o  
parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Criminal interposta por Clemerson Gonçalves 
de Oliveira, que tem por escopo impugnar a sentença proferida pela Juíza de Direito da 
5ª Vara Mista da Comarca de Santa Rita, que o condenou à pena de 09 (nove) anos de 
reclusão relativa à pena privativa da liberdade, a ser cumprida, inicialmente no regime 
fechado, bem como ao pagamento de 550 (quinhentos e cinquenta) dias-multa, no valor 
de  1/30  (um  trigésimo)  do  salário-mínimo,  por  infringir  os  arts.  33,  caput,  da  Lei  nº 
11.343/20061 e 12 da Lei nº 10.826/20032 (sentença de fs. 79/86).

Infere-se da denúncia que, no dia 15/01/2014, por volta das 14 hs, 
policiais militares faziam uma ronda rotineira, quando foram informados de que havia na 
Rua Policarpo Quaresma, um homem comercializando drogas e portando arma de fogo.

Segundo  a  peça  acusatória,  ao  abordarem  o  denunciado  na 
residência  dele,  encontraram  em  seu  poder  105  (cento  e  cinco)  pedras  de  crack, 
devidamente embaladas em pacotes individuais prontos para comercialização, além de 
ter sido encontrado no interior da casa um revólver calibre.38, marca Taurus, com seis 
munições intactas.

Em suas razões, o apelante pretende a desclassificação do crime de 

1 LEI Nº 11.343/2006. Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, 
oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer 
drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar

Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) 
dias-multa.
2 Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou munição, de uso permitido, em 
desacordo com determinação legal ou regulamentar, no interior de sua residência ou dependência desta,  
ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o titular ou o responsável legal do estabelecimento ou 
empresa:
 Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.
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tráfico (art. 33, Lei de Drogas) para o art. 28 da mesma lei, caso assim não se entenda,  
alega que faz  jus a causa de diminuição da pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei de 
Drogas, por atender aos requisitos previstos na lei, e, redimensionada a pena, que seja 
determinado o início do cumprimento da pena no semiaberto (fs. 91/100).

Contrarrazões fs. 102/106.

A  Procuradoria-Geral  de  Justiça  opina  pelo  desprovimento  da 
apelação (fs. 219/223).

É o relatório.

_ VOTO _ Desembargador Luiz Sílvio Ramalho Junior (Relator)

1. DO MÉRITO.

Inicialmente, infere-se que, apesar do apelante ter sido condenado 
pelo crime de tráfico ilícito de drogas (art. 33, da Lei de Drogas)  e pelo crime previsto no  
art. 12 do Estatuto do Desarmamento (Posse ilegal de arma de fogo de uso permitido), no  
presente recurso de apelação ele se insurge apenas contra a condenação pelo crime de 
tráfico  de  drogas,  porquanto  requer  a  redução  da  pena  pela  aplicação  da  causa  de 
diminuição da pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei de Drogas, concluindo-se, portanto,  
que se conformou com a condenação pelo crime de posse de arma de fogo de uso 
permitido.

Pois bem. De qualquer forma, tanto o crime previsto no art. 33 da Lei 
de  Drogas  como  o  disposto  no  art.  12  do  Estatuto  do  Desarmamento  restaram 
devidamente provados nos autos. 

Todavia,  antes  de adentrar  na  dosimetria  da  pena.  Cumpre fazer 
uma pequena análise do mérito, para que não reste dúvidas de que restou demonstrado 
que o apelante infringiu os arts. 33 da Lei de Drogas e 12 do Estatuto do Desarmamento. 

A materialidade verifica-se pelo Auto de Apreensão e apresentação 
(fs. 12), pelo Laudo de Constatação nº 00710114,  o qual atesta ter recebido 105 (cento e  
cinco) pacotes pequenos com plástico transparente, com peso líquido de 14,7 (quatorze 
vírgula  sete gramas),  e  resultado positivo  para  cocaína (f.  14);  pelo  Exame Químico-
toxicológico (fs. 44/46), e o Laudo de Exame de Eficiência de Disparos em arma de fogo, 
que atestou o resultado positivo, ou seja, que a arma estava apta a realizar disparos (fs. 
58/61).

No  tocante  à  autoria,  restou  demonstrada  pelos  policiais  que 
efetuaram o flagrante, pois afirmaram ter sido encontrado em poder do réu uma certa 
quantidade de droga e dentro da residência mais drogas, além do revólver calibre.38.  
Vejamos os depoimentos prestados em juízo:

a) Phelipe Paulo dos Santos Lima:
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“(...) que chegou no local no momento em que o denunciado estava sendo 
detido pelos homens do serviço de inteligência; que em poder do réu foi 
apreeendido uma certa quantidade de droga e dentro da residência mais 
uma  quantidade  de  droga  e  um  revólver  calibre  38  devidamente 
municiada; que a droga tratava-se aparentemente de  crack; que a droga 
estava sendo embalada em sacos plásticos individuais com um rosário; 
que esta forma é típica da comercialização; (…) que o réu informou aos 
policiais que tinha uma arma de fogo escondida dentro do guarda-roupa; 
que o réu informou no momento da prisão que a droga era para venda e 
estava no ramo a pouco tempo; (f. 66)

b) Valcir de Araújo Silva:

“QUE participou da prisão do réu; que estava fazendo uma ronda com seu 
companheiro  Felipe  Paulo,  quando  foi  informado  pelo  serviço  de 
inteligência  da  PM  que  havia  um  homem  na  Policarpo  Quaresma 
comercializando drogas e portando uma arma de fogo; que o denunciado 
ao perceber a aproximação da polícia ficou nervoso e chegou a ingressar 
em sua residência; que o depoente conseguiu abordar o denunciado ainda 
no terraço da casa e encontrou em seu poder a droga cocaína (crack), 
sendo 105 (cento e cinco) pedras de crack escondidas dentro do short do 
réu; que as pedras de crack estavam embaladas individualmente cada 1 
dentro de um saco de plástico como se fosse uma trança; que essa é a 
forma normalmente utilizada para a comercialização dessa droga; que o 
revólver foi encontrado dentro da casa do réu dentro de um guarda-roupa; 
que foi o próprio réu quem informou o local onde estava guardado; que o 
réu confessou que vendia cada pedra de crack por 10 reais;  que o réu 
informou que o revólver era para se defender dos seus inimigos; (f. 67)

Ora, a forma como ocorreu a apreensão da droga, a quantidade, a 
forma como estava embalada, restou caracterizado que se destinava para o comércio 
ilícito,  não subsistindo a tese defensiva de que a droga era para o consumo pessoal, 
conforme afirmado no seu interrogatório (fs. 65/65v).

Portanto, não havendo dúvida de que o apelante infringiu o  art. 33 
da  Lei  de  Drogas,  e,  como dito,  não houve  insurgência,  apesar  de  também ter  sido 
comprovada a materialidade a autoria do art. 12 do Estatuto do Desarmamento. 

2. DOSIMETRIA DA PENA:

Em  que  pese  não  ter  sido  ponto  de  insurgência  neste  recurso, 
cumpre  fazer  o  registro  que  para  o  crime  previsto  no  art.  12  do  Estatuto  do 
Desarmamento, a juíza singular fixou a pena-base em 1 (um) ano e 6 (seis) meses de 
detenção, reconheceu a atenuante da confissão em 6 (seis) meses, resultando na pena, 
definitiva, de 1 (um) ano de detenção. Verificando-se, pois, que a pena restou cominada 
no mínimo legal, não havendo nenhuma alteração a se fazer.

Quanto ao crime de tráfico ilícito de drogas, vê-se que a magistrada 
a quo  fixou a  pena-base  em 8 (oito)  anos  de  reclusão,  e,  ao  também reconhecer  a 
confissão espontânea, reduziu a pena em 6 (seis) meses, tornando-a, definitiva, em 8 
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(oito) anos de reclusão.

Acontece que, ao verificar a análise das circunstâncias judiciais (art. 
59),  infere-se  a  ausência  de fundamentação das referidas circunstâncias  com o caso 
concreto,  pois  ao  considerar  como  negativa  a  culpabilidade,  os  motivos,  as 
circunstâncias  do  crime  e  as  consequências  do  crime,  a  juíza  justificou 
genericamente, de forma abstrata, sem que tivesse qualquer indicação a fatos constantes 
nos autos, conforme se infere às fs84v e 85.  de maneira, que tais circunstâncias devem 
ser consideradas como favoráveis ao apelante.

Sendo assim, aplico a pena-base em 5 (cinco) anos de reclusão e a 
pena de multa em 500 (quinhentos) dias-multa.

Deixo de aplicar a circunstância atenuante da confissão (art. 65, III,  
alínea  d,  do CP),  por força da Súmula 231 do STJ, que não permite a incidência da 
circunstância  atenuante  para  conduzir  à  redução  da  pena  abaixo  do  mínimo  legal.  
Ausente circunstância agravante. 

Na terceira fase da pena, infere-se que, de fato, o apelante faz jus à 
causa de diminuição de pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006, porquanto 
é primário, possui bons antecedentes (f. 78), como também não consta nos autos nada 
que comprove que o apelante se dedique à atividade criminosa e/ou integre organização 
criminosa.

Verifica-se que a quantidade da droga não foi exorbitante, porquanto 
fora apreendida 105 (cento e cinco) pedras de crack, com peso líquido de 14,7 (quatorze 
vírgula sete gramas), conforme laudo de constatação à f. 14;  contudo, o  crack  é uma 
droga nociva e de alto teor viciante e destrutivo, de maneira que reduzo a pena-base de 5 
(cinco) anos de reclusão e a pena de multa em 500 (quinhentos)  dias-multa, pela 1/2 
(metade), resultando a pena privativa de liberdade em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de 
reclusão e a pena de multa em 250 (duzentos e cinquenta) dias-multa, à razão de 1/30 
(um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época do fato.

Com relação ao início do regime do cumprimento da pena, infere-se 
que o STF, enfrentando a vedação imposta pelo art. 2°, §1°3, da Lei n° 8.072/90, com a 
redação conferida pela Lei n° 11.464/07, entendeu que também nos delitos de tráfico de 
entorpecentes é possível a fixação de regime mais brando para o cumprimento inicial da 
pena, afastando, portanto, a obrigatoriedade de se inaugurar a fase executiva no regime 
fechado.

Vide o julgado referido:

Habeas Corpus. 2. Tráfico ilícito de entorpecentes. Paciente condenado 

3Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo são 
insuscetíveis de:

[…]
§ 1o  A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. (Redação dada 

pela Lei nº 11.464, de 2007)
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à pena de um ano e oito meses de reclusão. 3.  Pedido de fixação de 
regime aberto para o início do cumprimento da pena. Possibilidade. 
Paciente que cumpre os requisitos previstos no art. 33, § 2º, “c”, do Código 
Penal.  4.  Substituição  da  pena  privativa  de  liberdade  por  restritiva  de 
direitos.  Possibilidade.  Precedente  do  Plenário  (HC  n.  97.256/RS).  5. 
Necessidade  de  análise  dos  requisitos  dispostos  no  art.  44  do  CP.  6. 
Ordem deferida4. (grifo nosso)

 
Desta  forma,  o  regime  inicial  para  o  cumprimento  da  pena  será 

aquele cabível segundo as regras do art. 33 do Código Penal. 

No caso, considerando o reconhecimento da causa de diminuição de 
pena prevista no § 4 º do art. 33 da Lei de Drogas, que findou na pena de 2 (dois) anos e 
6  (seis)  meses  de  reclusão,  determino  o  regime  inicial  aberto,  em  observância  ao 
disposto no art. 33, § 2º, “c”5, do Código Penal.

Percebe-se que, ao caso em comento, deve-se aplicar o concurso 
material previsto no art. 69 do Código Penal6

Assim, somando-se as penas 1 (um) ano de detenção (art. 12 do 
Estatuto do Desarmamento), mais a pena de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão 
(art. 33 da Lei de Drogas), resulta, em definitivo, na pena de  3 (três) anos e 6 (seis) 
meses,  e, por se tratar de aplicação cumulativa, executa-se primeiro a de reclusão e, 
posteriormente, a de detenção, conforme ensina a parte final do art. 69 do CP, além da 
pena de multa arbitrada em 250 (duzentos e cinquenta ) dias-multa, à razão de 1/30 
(um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época do fato.

Contudo,  cumpre  o  registro  de  que  a  juíza  sentenciante  não 
determinou qual  o  regime inicial  de cumprimento para o crime previsto  no art.  12 do 
Estatuto do Desarmamento que prevê pena de detenção, de modo que somente pode ser 
fixado o semiaberto ou o aberto (art. 33, segunda parte, do CP), todavia, por força do 
efeito devolutivo da apelação criminal, fixo o regime aberto, que foi o mesmo determinado 
para o cumprimento da pena do crime de tráfico ilícito de drogas (art. 33).

Verifica-se, pois, que o apelante atende aos requisitos do art. 44 do 
Código Penal, fazendo  jus a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de 
direitos, registrando que o  Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do HC 

4(HC 105779, Rela(a):  Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 08/02/2011, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-035 DIVULG 21-02-2011 PUBLIC 22-02-2011)
5Art. 33 - A pena de reclusão cumprida em regime fechado, semi-aberto ou aberto. A de detenção, em regime semi-
aberto,  ou  aberto,  salvo  necessidade  de  transferência  a  regime  fechado.  (Redação  dada  pela  Lei  nº  7.209,  de 
11.7.1984)

§ 2º - As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, segundo o mérito do 
condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de transferência a regime mais rigoroso: 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, poderá, desde o início,  
cumpri-la em regime aberto.
6Art. 69 - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes, idênticos ou não, 
aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade em que haja incorrido. No caso de aplicação cumulativa 
de penas de reclusão e de detenção, executa-se primeiro aquela. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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n.°  97.256/RS7,  Rel.  Min.  AYRES  BRITTO,  declarou,  incidentalmente,  a 
inconstitucionalidade  da  proibição  da  conversão  da  pena  privativa  de  liberdade  em 
restritivas de direitos, prevista no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/2006, de maneira que,  
atendidos os requisitos para a sua concessão, deve o magistrado aplicá-la, por se tratar  
de direito subjetivo do réu.

Assim, converto a pena privativa de liberdade em 2 (duas) restritivas 
de direito: a) prestação de serviços à comunidade (art.46, CP)8 e b) limitação de fim de 
semana (art.48, CP)9.

3. DISPOSITIVO:

Ante  o  exposto,  dou  provimento  parcial  à  apelação para, 
mantendo a condenação pelos crimes previstos no art. 12 do Estatuto do Desarmamento 
e art. 33 da Lei de Drogas, redimensionar à pena para 3 (três) anos e 6 (seis) meses, 
executando-se primeiro a pena de reclusão equivalente ao período de 2 (dois) anos e 6 
(seis) meses e, posteriormente, a pena de detenção correspondente a 1 (um) ano, além 
da pena de multa arbitrada em 250 (duzentos e cinquenta) dias-multa, à razão de 
1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época do fato.

Determino,  ainda,  a  conversão da pena privativa  de liberdade da 
apelante  para  as  seguintes  penas  restritivas  de  direito:  prestação  de  serviços  à 
comunidade e a limitação de fim de semana, a serem definidas pelo juiz da execução (art. 
149, I, da LEP)10.

Por fim, determino que seja emitido o Alvará de Soltura em favor do 
apelante, se por outro motivo não estiver preso.

É o voto. 

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador  Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  dele  participando  os  Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Luiz Sílvio Ramalho, relator, e Carlos Martins Beltrão Filho, 
revisor. 

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Amadeus Lopes 
Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

7"A vedação da substituição da pena restritiva da liberdade pela restritiva de direitos prevista no artigo 44 da Lei nº 
11.343⁄2006 conflita com o princípio da individualização - Habeas Corpus nº 97.256⁄RS, da relatoria do Ministro Carlos 
Ayres Britto, apreciado no Plenário, com julgamento finalizado em 1º de setembro de 2010" (HC-101.205, STF, Primeira 
Turma, Ministro Marco Aurélio, DJe de 8⁄10⁄2010.)
8Art. 46. A prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas é aplicável às condenações superiores a seis 
meses de privação da liberdade. (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)
9Art. 48 - A limitação de fim de semana consiste na obrigação de permanecer, aos sábados e domingos, por 5 (cinco) 
horas  diárias,  em casa de  albergado  ou  outro  estabelecimento  adequado.  (Redação dada pela  Lei  nº  7.209,  de 
11.7.1984)
10Art. 149. Caberá ao Juiz da execução:

I - designar a entidade ou programa comunitário ou estatal, devidamente credenciado ou convencionado, junto 
ao qual o condenado deverá trabalhar gratuitamente, de acordo com as suas aptidões;
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Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de Queiroz 
Mello  Filho”  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em  João  Pessoa,  18  de 
novembro de 2014.

Desembargador Luis Silvio Ramalho Junior
                 Relator
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